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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 OO1-17.02.2025

a cÂuene MUNICIPAL of vÁRzEe eLfGRE, pessoa iurídica de direito público interno, com sede na

Rua fosé Alves Bezerra na 585, Bairro Riachinho, VÁRZEA ALEGRE, inscrita no CNPI sob o Na

06.748.214/0001-27, neste ato representado(al pelo(al Presidente da Câmara Municipal de Vârzea
Alegre o(a) Sr(a). MENÉSLA slMlÂo LEONARD0, doravante denominada de CONTRATANTE e do outro
lado, a empresa FRANCISCA IRANDIR DOS SANTOS, inscrita no CNPI n' 59.242.830 / 0001-78, com sede

Sítio Caiçara, Canindezinho, S/N, Várzea Alegre/CE, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente Termo de Aditivo em conformidade com a Lei Federal Ne. M.733/2021.

CúUSUUT PRIMEIRA - DO FUNDÀT{ENTO LEGIII.
1.1. Presente termo aditivo fundamenta-se na cláusula terceira, do contrato supramencionado,
proveniente da Dispensa de Liciação n" 2025.02.L0.2, que teve como objeto a contratação para

fornecimento de serviços a serem prestados em limpeza, organização, catalogação e busca de

documentos no arquivo pertencente à Câmara Municipal de Várzea Álegre - CE, de acordo com o art. 107

da Lei Federal N".14.733/2021.

CúUSULASEGUNDÀ- DO OBJETO

2.1. Constitui obieto deste termo de aditivo a PRORROGACÃO do prazo de úgência contratual até 17 de

fevereiro de 2027 , com efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2026.

CúUSUUT TERCEIRÂ - DA 

'U§TIFICATIVA3,1, A presente alteração/prorrogação de prazo é uma prerrogativa da Administração pública, que

poderá utiliá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. Conforme reza o texto

do art. 107 da Lei Federal Ne 14.133/2021:

Os contratos de serviços e fornecimentos contÍnuos poderão ser

nrorrogados sucessivamente. respeitada a vigência máxima

decenal. desde oue haia previsão em edital e que a autoridade

competente ateste que as condicões e os preços permanecem

vantajosos para a Administração. permitida a negociacão com o

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualouer das

partes.

cúUsUL/I QUARTA - DISPOSIçÕES FINATS

4.1. permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não

tenham sido expressamente modÍficadas pelo presente Termo Aditivo.

4.2. E, por estarem assÍm justas e acordadas, após lido e achado conforme, assinam as partes o presente

Termo Aditivo em 0Z fduas) vias de igual teor e forma, para que produza seus iurídicos e legais efeitos-
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Várzea Alegre - CE, 13 de fevereiro de 2026.

NiuxÀi"\#tm*f*"
Presidente

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE
CONTRATANTE

fr"*r.ro^- -0.,,& b S^fo
FRANCISCA IRÁNDIR DOS SANTOS

cNPl N' 59.242.830/0001-78
CONTRATADA
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